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GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

1.ic|TAçÃo Do Tipo 1v1ENoR PREço GLDBAL PARA
coNTRATAçÃo PARA PRESTAÇÃO DE sERv|ços DE
coNsTRuçÃo DE um cENTRo DE REFERENCIA
EsPEcIA|_|zADo EM Ass|sTÊNciA soc|A1_ - cREAs,
Municipio DE LAVRAS DA MANGABEIRA-cE, DE AcoRDo
com PRoJETos EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DEsTE
PRocEsso.

A SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO LAVRAS DA
MANGABEIRAICE, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento
dos interessados que, na data, horário e Iocal abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, no tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para atendimento do objeto desta
licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições
contidas na Lei Federal n° 8666193 de 21.06.93, e suas alterações posteriores.

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada
para:

_Eâ;e~z
~'¿*\íc~

Ás: osnoomin
Do DIA: os DE I=EvERE|Ro DE zozo.
No ENDEREÇO; RuA HILDA Aueusto, 196, cENTRo, |.AvRAs DA MANeAsEIRA_cE

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I - MODELO DE CARTA PROPOSTA;
ANEXO II - ORÇAMENTO BÁSICO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO;
ANEXO Ill - MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO IV - QECLARAÇÃO CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NO ART. 7°, INCISO XXXIII, DA
CONSTITUIÇAO FEDERAL DE 1988;

1.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMADO - _
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE CONSTRUÇÃO DE UM ,CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA
SOCIAL - CREAS, MUNECIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, DE ACORDO COM
PROJETOS EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.
1.2. O valor estimado para objeto acima é de R$ 292.475,88 (duzentos e noventa e dois mil
quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), e foi calculado a partir do
orçamento básico anexo ll deste Edital.

2.0 - DAs REsTR|çöEs E coND1çöEs DE PART|c|PAçÃo
2.1 - REsTR|çÓEs DE PART|c1PAçÃoz
2.1.1 - Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas, por força da Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores;
2.1.2 - Não poderá participar empresa com falência decretada;
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2.1.3 - Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de
empresas;
2.1.4 - Quando um dos socios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar
do certame Iicitatorio;
2.1.5 - Não sera admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante;
2.1.6 - Caso ocorra a identificação, constante do item 2.1.4, quando verificada apos a abertura dos
envelopes de HABILITAQAO, tornara inabilitada as referidas empresas, que não poderão participar
da fase posterior da sessão, pois O fato implica na quebra do sigilo das proposta, contrariando O
observado no art. 3° da Lei 8666193.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa juridica, devidamente cadastrada na
Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRAICE, ou não cadastrada, que atender a todas as condiçoes
exigidas para cadastramento até O 3° (terceiro) dia útil anterior à data do recebimento das
propostas, obsenrada a necessária qualificação.

2.2.2- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na lei
Complementar 123/2006.
2.2.2.1. Declaração de Enquadramento da ME ou EPP expedida pela Junta Comercial comprovando
que a empresa participante esta registrada naquele Órgão, e que se enquadra na condição de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte;

a) A documentação exigida no item 2.2.3.1 deverá estar contida no envelope "DOCUMENTAÇÃO”.

2.2.2.2. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem os
documentos constantes no item 2.2.3.1 deste Edital conforme o caso no ENVELOPE
“DOCUMENTAÇÃO” estarão abrindo mão do tratamento diferenciado lhes concedida pela Lei
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006.

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessaria à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados,
no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE I.AvRAs DA NIANGABEIRAIOE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 _ DocuIIIENrAçÃO
TOMADA DE PREÇOS N° zo2o.o1.14.o1
À PREFEITURA IvIuNIcIPAI_ DE LAvRAS DA NIANGAEEIRAIOE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° oz - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N° 2o2o.o1.14.o1
3.2- E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto
da LICITANTE com poderes de representação legal, atraves de procuração pública ou particular com
firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, O representante
não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, Salvo se estiver sendo representada por um de
seus dirigentes, que deverá apresentar copia do contrato social e documento de identidade.
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3.4- Qualquer pessoa podera entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de
mais de uma LICITANTE, porem, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais de uma LICITANTE junto á COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das
LICITANTES representadas.
3.5 - Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de iicitação por irregularidade na
aplicação do presente Edital, devendo protocolar O pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à
impugnação em até 3 (très) dias úteis.
3.6 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração O
licitante que não O fizer até O segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação,
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipotese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
3.? - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não O impedirá de participar do processo
licitatório até O trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”.
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, cu, ainda, por qualquer processo de copia
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório
deverá ser exibido exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipotese do documento
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação do Órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausencia de tal
declaração ou regulamentação, O documento será considerado valido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data de sua emissão;

4.2- Os Documentos de Habilitação consistirão de:
4.2.1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de
validade, guardada a conformidade do objeto da licitação.

4.2.2- Habititação Juridica:
4.2.2.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
4.2.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou O Registro Comercial em caso de empresa
individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus
atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercicio.
4.2.2.3 - Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNP.I);
b) Fazenda Municipal.

4.2.3- Regularidade Fiscal:
4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federai devera ser feita atraves da certidão
conjunta emitida peia Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN);
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atraves de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atraves de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
atraves de Certificado de Regularidade de Situação ~ CRS;
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4.2.3.3 - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS - CNDT, conforme art. 29, inc. V da
Lei 8.666/93, alterada pela Lei 12.440l1 de 8 de Julho de 2011.
4.2.3.4 - CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAL, emitida pela Prefeitura da sede do
licitante e da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE

l - Por ocasião da participação das Micro e Pequenas Empresas e Empresas de Pequeno
Porte;

1.0 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.
2.0 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de O5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.
3.0 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n° 8.666/93, sendo facultado ã Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 1
4.0 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal no prazo definido no item "2.0" acima.

4.2.4-Qualificação Técnica:
4.2.4.1 - Prova de inscrição, ou registro, e quitação das anuidades da LICITANTE junto ao Conselho
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE.
4.2.4.2 - Comprovação da licitante de possuir, como responsável tecnico - engenheiro civil - em seu
quadro permanente, na data da licitação, proflssional de nivel superior, reconhecido pelo CREA,
detentor de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, comprovando a execução, pelo profissional
indicado, de serviços de caracteristicas semelhantes ou superiores as pertinentes com o objeto desta
licitação, vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais de uma licitante,
caso em que, constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as
demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as concorrentes.
4.2.4.3 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
I) O vinculo do responsavel tecnico - engenheiro civil - com a empresa, podera ser comprovado do
seguinte modo:
i.I) Se empregado, comprovando-se o vinculo empregatício atraves de copia da "ficha ou livro de
registro de empregado" devidamente autenticada em cartório.
l.lI) Se socio, comprovando-se a participação societária atraves de copia do Contrato social e
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
l.IlI) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste
certame, comprovando, ainda, o registro do responsável tecnico da licitante junto ao CREA,
acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a
relação das empresas em que o profissional contratado flgure como responsável técnico.
4.2.4.4- Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
4.2.4.5- Declaração fornecida pelo(a) Secretário(a) de Obras e Infraestrutura da Prefeitura Municipal
de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, que o responsável técnico, tenha visitado até o 3° (terceiro) dia
útil, mediante apresentação de documento de identificação emitido pelo Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) do profissional e ainda comprovante de inscrição ou
registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA). As
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visitas deverão ser informadas junto a Secretaria de Infraestrutura por meio de Oficio expedido pela
empresa interessada, com o prazo de 24(vinte e quatro) horas de antecedência, e tomado
conhecimento do local onde serã executado o objeto do certame em questão e se inteirado de todas
as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. Ou apresentação de
Declaração de conhecimento do local e das especificações tecnicas para realização do serviço.
Sendo que a licitante não poderá alegar, a posteriori, desconhecimento de qualquer fato relativo às
condições do local e das especificações técnicas.
4.2.4.6 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante para desempenho
de atividade pertinente e compativel em características e quantidades com o objeto desta licitação,
emitida por pessoa juridica de direito publico ou privado, em que figurem o nome da empresa
concorrente na condição de “contratada".

4.2.5 - Qualificação Econômico - Financeira:
4.2.5.1- Tretando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diario Oficial ou jornal de grande
circulação ou copia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercicio social
encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societarios
deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do último exercicio social,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor nos termos da Resolução
871/2000, de 23 de março de 2000 do Conselho Federal de Contabilidade, reservando-se à
COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados
por contador habilitado; "As Empresas Optantes pelo Simples estão dispensadas da apresentação de
balanço, desde que apresentem documento comprobatÓrio";
4.2.5.2- Deverá apresentar para a comprovação sobre boa situação financeira através dos
demonstrativos de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
maiores que um (>1), resultantes da aplicação das formulas:

LG = Ativo Circulante + Realizávej a Lonq9_Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total __
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

4.2.5.3 - Comprovar possuir Capital Social minimo ou Patrimonio Liquido minimo não inferior a 10%
(dez por cento) do valor total de sua proposta, referente aos itens cotados, devendo a comprovação
ser feita relativamente à data da apresentação da proposta na forma da lei, por meio de Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, em conformidade com o artigo
31, parágrafo 3°, da Lei n.° 8.666/93.
4.3 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juridica, no minimo dentro do prazo de validade;
4.4 - A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de
contato, preferencialmente local. A ausencia desses dados não a tornara inabilitada.

4.5 - DEMAIS Ex|cÊNcrAs:
4.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2'//10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.
4.5.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.

PREFEITURA MUNICIPAL. DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000

CNPJ: 07.609.621/0001-16

QI'«Lütlzl,*4g}
J

¬i-/'_



PREFÊ/¡`-`* É ln*l\`)`%`

\\,tiltlElli'if)¿,
\\

s°° Qfo

WN'
‹_

¬..=.=,r~r›àf;.'lI7'¿:,;',;j_,,-
'Ízf§íÍír”.'.*}Í<??‹Í~.í=.*`¿%-`‹1'~1:_Ifz§§5§3*_t:r U
“P4 «Sl8! '

ESTADO DO CEARA 0 DE i.\'Õ
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE “B”
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em uma via
datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecanico, eletrônico ou manual, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
5.2 A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n°. 02 - Proposta de Preços, em
linguagem técnica, clara e sem rasuras, em 02 (duas) vias, em papel timbrado da firma, observando-
se o seguinte:

5.3- As propostas de preços deverão ainda conter:
5.3.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.3.2- Assinatura do Representante Legal;
5.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data da apresentação das mesmas.
5.3.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e
por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e
transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital.
5.3.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma,
os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o titulo profissional
do engenheiro que os elaborou. e o número da Carteira do CREA desse profissional:
5.3.5.1 - Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo preços unitários e totais de
todos os itens constantes do ANEXO lll - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA E
CRONOGRAMA FÍSICO-FiNANCElRO, inclusive, com a indicação do percentual de B.D.I e da
FONTE utilizada para cotação dos preços propostos.
5.3.5.2- Cronograma Flsico Financeiro compativel com a obra;
5.3.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitãrios, deverá conter todos os insumos e
coeficientes de produtividade necessários ã execução de cada serviço, quais sejam equipamentos,
mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, ligantes betuminosos,
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários a execução dos serviços.
5.3.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os
preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos
os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, ligantes betuminosos, custo horário de utilização
de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas,
transportes, seguros e lucro.
5.3.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.
5.3.9- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.3.10- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de classificação a
cotação de menor valor.
5.3.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste
Edital, e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados
dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem
de Serviço.

6.0- oo PRocEssAMENTo DA Llc|¬rAçÃo
6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo
com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores.
6.2- Apos a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados a Comissão de Licitação deste
Municipio, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
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6.4- É facultado ã Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de
documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe o § 19 do art. 43 da
Lei de Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços,
será realizado simultaneamente em ato público no dia, hora e local previstos neste Edital.
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no máximo, 02
(duas) pessoas.
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de
Habilitação e Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE
PREÇOS”, proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes ã documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo criterio, proclamar, na mesma sessão, o resultado da
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso
l, alínea “a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de
preços lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela
Comissão e licitantes presentes.
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso I, alinea da Lei na 8.666/93.
6.14- Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DO CRiTi_ÊRIO DE JULGAMENTO _
A - AVALIAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO - ENVELOPE “A”
7.1- Compete exclusivamente a COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações
prestadas, bem como julgar a capacidade tecnica, económica e financeira de cada PROPONENTE e
a exeqüibilidade das propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas
as exigências pertinentes ã Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal, Qualificação Tecnica e ã
Qualificação Economica e Financeira.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE “B"
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço global, conforme inciso I, § 1° do
art. 45 da Lei das Licitações.

7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços, inclusive, com
relação à indicação do percentual de B.D.l e da FONTE utilizada para cotação dos preços
propostos;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisorios, de valor zero, ou preços excessivos ou
inexequlveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações).
7.4.3- Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura Municipal de
LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, estabelecido no item 1.2, deste Edital;
7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
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7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL DESTA LICITAÇÃO, entre as
UCITANTES classificadas;
7.4.8- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabiiitação nem de
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteudo ou a idoneidade da
proposta elou documentação;

8.0- DA ADJUDICAÇÃO
8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0-DO CONTRATO
9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços,
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de
convocação encaminhada à licitante vencedora;
9.2-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as penalidades
previstas no item 19.1, sub-alínea "b.1" do Edital;
9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus
Anexos, bem como os demais elementos concernentes ã licitação, que serviram de base ao processo
licitatório;
9.4-O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o
mesmo prazo, quando solicitado pela iicitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração;
9.5-É facultado a Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de
classificação estabeiecida pela Comissão, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ng 8.666/93 e
alterações posteriores.
9.6 - Para fins de assinatura de contrato, deverá a empresa apresentar:
9.6.1 - CERTEDÃO NEGATNA DE TRlBUTOS MUNICIPAL, emitida pela Prefeitura da Prefeitura de
LAVRAS DA MANGABEIRA-CE.
9.6.2 - Alvará de Funcionamento da empresa.

10.0-DOS PRAZOS
10.1- Os serviços objeto desta iicitação deverão ser iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias
consecutivos, e conctuídos até 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento da ordem de
senriço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do
novo cronograma fisico-financeiro adaptado as novas condições propostas. Esses pedidos serão
analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE.
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARlA DE (SECRETARIA), até
10 (dez) dias antes da data do termino do prazo contratual.
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na
8.666/93 e suas alterações posteriores;
11.2-Fiscaiizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
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11.3-Comunicar ã Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
11.4-Providenciar os pagamentos a Contratada à vista das Notas Fiscais IFaturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

12.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1-Executar 0 objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibiiidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
12.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados;
12.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
12.5-Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRAICE, mesmo no caso
de ausência ou omissão da FISCALEZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a
danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições
legais vigentes;
12.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
12.8-Providenciar a imediata correção das deficiëncias el ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura
Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRAICE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere
a Prefeitura Municipai de LAVRAS DA MANGABEIRAICE;
12.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
12.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos efou prejuizos que forem causados á União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
12.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente;
12.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias á proteção ambiental e as
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto
na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inciusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de
13/02198;
12.14-Responsabilizar-se perante os Órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados;
12.15-A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro Civil com experiência
comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados.
12.16-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabetecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
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b) Atender ás normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1* medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção - PCMAT, no Programa de
Controle Médico de OBRAS Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de
retardar O processo de pagamento;
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar 0
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRAICE, sob pena de
retardar o processo de pagamento;
f) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio magnético (CD Rom);

13.0-DA DURAÇÃO DO CONTRATO
13.1-O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da emissão da ordem de serviços até 90
(noventa) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ng 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.

14.0-DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
14.1-O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura
Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, para este fim.

14.2- O objeto desta licitação será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Entrega e Recebimento
Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 60 (SESSENTA) DIAS contados do
recebimento provisório, periodo este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666193.
14.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentaçao da
baixa da obra no CREA e no INSS.

15.0- oAs coNo|ÇõEs os PAsAiviEN'ro
15.1- As medições deverão ser elaboradas pela contratada, de acordo com o CRONOGRAMA
FlSlCO-FINANCEIRO.
15.2- O pagamento dos senriços será efetuado até o 30° (trigésimo) dia seguinte ao dia da
apresentação da fatura.

17.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
17.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados,
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do INCC - Índice Nacional
de Custo da Construção, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas;

13.0- oAs ALTERAÇÕES coNTRATuAis
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
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inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei ng 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

19.0- DAS sANçõEs ADMINISTRATIVAS
19.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar ã Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Muita de 10,0 % (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis;
b.2) Multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2,0 % (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, em caso de
atraso dos sen/iços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex- officío” da Contratada,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a
Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua
reabilitação.

20.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
20.1- A rescisão contratual poderá ser:
20.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
20.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido;
20.5-A rescisão contratual de que trata o inciso l do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

21 .0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
21.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art, 109 da Lei n°
8666/93 e suas alterações.
21.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente dirigida á Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal LAVRAS
DA MANGABEIRA/CE.
21.3-Os recursos serão protocolados na Prefeitura ii/lunicipai e encaminhados ã Comissão de
Licitação.

22.0-DAS oisPos|çõEs FINAIS
22.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
TOMADA DE PREÇOS.
22.2-Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útii subseqüente,
na mesma hora e local.
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22.3-Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se a Comissão de Licitação, na sede
da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRAICE, durante o periodo das 8:00 às 12:00
horas.
22.4-Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do
processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para justificar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da
legislação pertinente.

23.0- DO FORO
23.1- Na hipótese de procedimento judicial, flca eleito o foro da Comarca de LAVRAS DA
MANGABERAICE - CE, excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja;

LAVRAS DA MANGABEIRAICE (CE), 16 DE JANEIRO DE 2020.
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Presidente da Comissão de Licitação

PREFEUURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000

CNPJ: 07. 609. 621/0001-16
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

LOCAL E DATA

A
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRAICE

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 2020.01.i4.01

PREZADOS SENHORES,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução das obras objeto do Edital de TOMADA DE
PREÇOS N° 2020.01.14.01 , pelo preço global de R$
( ___ __ __ __ ___ ), com prazo de execução de 90(noventa) dias corridos.
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.
_ _ __ __ _ _. Carteira de Identidade n°.
_ _ __ __ __ ___ _ __ expedida em _l_I__, Órgão Expedidor e CNPF n°
_ _ _ _ _ _ _ _ , como representante legal desta empresa.
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de _ _ _ (_ ,__ _ _ ) dias
corridos, a contar da data de abertura da licitação.
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no
Edital da licitação e seus anexos.
Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE! CNPJ REPRESENTANTE LEGAL I CNPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000

CNPJ: 07.609.621/0001-16
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1. lNrRoouçÃo

Este memorial refere-se a construção de um CREAS (Estação de Tratamento de Efluentes) no
municipio de Lavras da Mangabeira-CE.

Neste memorial descritivo o termo CONTRATANTE refere-se a Prefeitura Municipal de Lavras da
Mangabeira-CE; o termo CONTRATADO indicará a flrma coletiva, tirma individual ou pessoa fisica, contratada
para construção CREAS de Lavras da Mangabeira-CE.

1.1. Processo de execução

Ao elaborar suas propostas técnicas e de execução, com os demais documentos, exigidos pelo ato
convocatório, e apresenta-los na licitação, com o tim de obter a adjudicação da obra ou serviço, o
CONTRATADO esta declarando que aceita executar os serviços pelos processos especificados neste
Memorial.

1.2. Prazos de execução

O CONTRATADO deverà obedecer o cronograma fisico estabelecido previamente pela
CONTRATANTE. No caso de atraso sem justificativa, a CONTRATANTE ira notificar o CONTRATADO para
tomar as providências cabíveis.

1.‹3:'Sègurança e medicina do trabalho

O CONTRATADO, sem prejuizo do atendimento de outras exigências contidas neste Memorial, e
obrigado a cumprir ao estipulado na legislação e normas disciplinares da segurança e medicina do trabalho,
no que for aplicável ao tipo e natureza da obra e serviços, o que, não se veriflcando, constitui inadimplência
contratual, sujeita as sanções que forem estabelecidas no contrato.

1.4. Medições

O intervalo de tempo minimo para a realização de medições será de 30 dias.
A medição das etapas executadas sera solicitada por escrito à CONTRATANTE, que devera promover

a medição, verificação, classiflcação e conferencia, dentro de um prazo estabelecido no contrato.

1.5. Legislação, normas e regulamentos

A CONTRATADA sera responsavel pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, imlusive por
suas subcontratadas. /

A coNrRArAnA óeveràz ,I
l - providenciar junto ao CREA as Anotações de responsabilidade Técnica - Art's referentes ao objeto

do contrato e especiatidades pertinentes, nos ternos da Lei n° 6496/T7; 1
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ll - responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos reiat É a iegislaçãog

social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serv daajbjegqidfä
contrato'

ill - efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que
vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos senriços.

1.6. Fiscaiização da obra e serviços

_ _As atividades de fiscalização da execução das obras e senriços, no âmbito da CONTRATANTE se
efetivarao atraves de representantes por ela indicados, os quais terão como premissa basica para o exercicio
da função o pleno conhecimento do contrato e do seu objeto.

2. EsPEciFicAçõEs TÉCNICAS
i -APRESENTAÇÃO

As presentes especificações têm como objetivo, complementar os elementos grãficos do projeto de
arquitetura, estabelecendo normas de senriço e indicações dos materiais a serem empregados.

- ~ ~

II - INSTALAÇAO, ADNIINISTRAÇAO E LOCAÇAO DA OBRA

t - A contratada deverà providenciar as instalações provisórias de agua, de iuz e sanitárias, nos locais
indicados pela fiscalização, cabendo a contratada as despesas de tais providências.

2 - A limpeza da area destinada a implantação do predio, poderá ser feita manual ou mecanicamente.
Esta será feita de tal modo que a area fique completamente livre de tocos, raizes e entuihos. Qualquer
vegetação só será removida com autorização expressa da Fiscalização.

3 - Periodicarnente a obra deverá ser limpa, sendo procedida à remoção de todos os entulhos e
detritos acumulados no decorrer dos trabalhos. Madeiras de formas e andaimes deverão ser limpas e
empilhadas, livres de pregos.

4 - A Contratada deverá manter, no escritório da obra, em lugar de fácil acesso pela Fiscalização,
cópia de todo o projeto e do cronograma de obras apresentado por ocasião da licitação.

5 - A Contratada sera responsável pelo fornecimento e flxação das placas de obra exigidas pela
legislação do CAU, CREA e demais Órgãos de fiscalização bem como das placas indicativas do Órgão
repassador do recurso e do orgão responsavel pela fiscalização da obra. O desenho das placas devera
obedecer ao modelo padrão do governo do Estado.

6 - A locação da obra deverà seguir rigorosamente as diretrizes do projeto arquitetônico.

III - MOVIMENTO DE TERRA

1 - As cavas para as fundações e demais elementos previstos abaixo do nivel do terreno, serão
executadas de acordo com o volume do trabalho a ser realizado e com o cuidado para não danificara e do
necessario o entorno existente. As escavações serão convenientemente isoladas e escoradas. / I?

2 - Os trabalhos de reaterro de cavas serão executados com material escolhido, de preierênciaareia,
sem detritos vegetais, em camadas sucessivas de 20cm de espessura, no maximo, copiosamentešm/olIiadas e
energicamente apiloadas, para serem evitadas posteriores fendas, trincas e desniveis, por r, calque das
camadas aterradas. _ ._ OJ¿_0¡___J
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W - ESPECIHCAÇÕES PARTICULARIZADAS

1 - ESTRUTURA DE CONCRETO

A estrutura será executada em concreto armado convencional, rebocado, satisfazendo plenamente as
normas e especificações da ABNT, conforme projeto estrutural.

2 - ALVENARIA DE TIJOLOS

As alvenarias serão executadas com tijoios comuns de 8 (oito) furos, de acordo com as dimensões
determinadas no projeto arquitetônico. Com relação ao dimensionamento será admitido uma variação maxima
de 2 cm com relação a estrutura da parede projetada. Os vãos das portas e janelas, quando não indicadas
vigas no projeto, levarão vargas de concreto armado com minimo de 10 cm de apoio de cada lado.

3 - COBERTURA

3.1 - ESTRUTURA

A estrutura da cobertura sera de madeira constituida por cumeeiras, terças, frechais e pontaietes,
apoiados sobre a laje de cobertura. Todo o madeiramento utilizado sera de itaúba, angelim pedra ou peroba,
isento de brocas, carunchos, trincas, fibras torcidas e empenamentos que possam comprometer a durabilidade
e resistência dos mesmos, bem como deverão ser previamente aceitas pela fiscalização da obra. Emendas
somente serão aceitas sobre os apoios.

3.2 - TELHADO

O telhado sera constituido por telhas de aluminio tipo trapezoidal, com 0,? mm de espessura, com
inclinação conforme projeto, ou seja,15%. O recobrimento das cumeeiras sera feito com telha apropriada para
o devido fim.

3.3 - BElRAiS

Os belrais tipo marquise serão em concreto em locais definidos em projeto.

4 - CONTRA PISO

O contrapiso será executado em argamassa de cimento, areia e brita, sobre lastro de concreto.

5 - rMPERMEAe|L|zAçÃo [Q
A face superior das vigas de baldrame será impermeabilizada com pintura de base bet inosa, em

duas demâos, adequadas para o uso. As calhas, marquises e a laje de cobertura do reservat ri elevado
I.

/ . .
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receberão impermeabilização atraves de duas demãos de primer. O serviço de impermeabilização devera
obedecer as recomendações do fabricante.. .

ô- Piivirrieiriri-içÃo
s.i -cERÃiviico

Receberá piso cerâmico de 1° qualidade, cor branca (a cor podera ser mudada ao longo da execução
da obra), nas dimensões (30X30) cm, antiderrapante, tráfego intenso - PEi 4, em todos os ambientes. As
paredes que não forem revestidas com azulejos receberão rodape cerâmico (7 cm) do mesmo piso.

6.2 - PISO PODOTÁTIL DE BORRACHA E C|MENTICiOS

Os pisos podotáteis devem ser utilizados em espaços públicos para orientação de pessoas com
deficiências visuais e são apresentados na cor preta e coloridos, nos modelos direcionais e de alerta:

- O piso direcional apresenta superficie de relevos lineares que tem o objetivo de orientar o percurso a
ser seguido;

- O piso de alerta apresenta superficie de relevo tronco-cônico que tem o objetivo de avisar eventuais
mudanças de direção, obstáculos ou perigo.

O piso podotãtil a ser utilizado deve estar em conformidade com a NBR 9050/ 2004, com o Decreto
5296 de 02 de dezembro de 2004, e demais legislações relacionadas.

O piso podotatil a ser utilizado nos ambientes internos do CREAS, sera, conforme projeto, do tipo
direcional e de alerta, em borracha, aplicados com cola, com espessura da placa maxima de 2mm e
espessura maxima do relevo de 3 mm, com dimensões de 25cm x 25cm, na cor cinza. Os de uso externo
serão em placas de cimento espessura 2 cm e dimensões de 25cm x 25cm, na cor vennetha.

A cor do piso de borracha deverà, conforme fornecedor a ser utilizado, ser na cor cinza, conforme
NBR 9050! 2004. Já o de cimento devera ser na cor vermelha.

O piso deve ser submetido ã aprovação da Fiscalização da obra, sendo em placas antiderrapantes,
com medidas, distância e disposições conforme projeto, prancha 08/09.

6.3 - CIMENTADO .

Serão em concreto i:3:3, desempenado, com mistura de cimento e areia 1:1, cimento e areia, com
dilatação a cada i50cm, as calçadas que circulam toda a edificação, com largura de 60 cm. Observar s)pisos
podotateis. /

/IJ
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Serão chapiscadas e rebocadas interna e externamente todas as paredes. Estas superfícies serão
revestidas com chapisco de cimento e areia grossa no traço 1:3 e reboco de massa única no traço 11218 de
cimento, cal e areia media peneirada espessura 1,5 cm.

1.2 - cERÃiiiiicA
Receberão revestimento com cerâmica, de 1* qualidade, cor branca, nas dimensões (30 x 30) cm, as

paredes dos banheiros e cozinha, ate a altura do forro.

1.4 - RooAPEs cEi1Ãiviicos
As paredes que não forem revestidas com azulejos receberão rodapé cerâmico (7 cm) na mesma cor

8 - ESQUADRIAS

8.1 - MADEIRA

8.1.1- PORTAS P4IP5

Estas portas, tipo abrir eixo vertical, serão lisas do tipo chapeada em madeira de cedro ou similar com
acabamento para receber pintura.

8.1.2 - PORTAS P7

Estas portas, tipo abrir eixo vertical, serão lisas do tipo chapeada em madeira de cedro ou similar com
acabamento para receber pintura. Estas portas dos sanitários destinados aos PNE terão chapa de proteção e

8.2 - ALU iviiiiio

8.2.5 - JAiriEi.As J2rJ3
Estas janelas serão do tipo correr com bandeira maximar em aluminio anodizado, linha 25 na cor

8.2.6 - JANELAS J4

Estas janelas serão do tipo basculante e fixa em aluminio anodizado, tinha 25 na cor branca.

8.2.7 - JANELAS J5

Estas janelas serão do tipo maximar em aluminio anodizado, linha 25 na cor branca. I,
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8.3 - VIDRO TEMPERADO

8.3.1- PORTA P1
Esta porta será de vidro temperado, 8 mm, de correr

9 - FERRAGENS

As ferragens das esquadrias em madeira serão em aço com acabamento cromado, de 1° qualidade.
Não será admitido o emprego de ferragens que se oxidem e de fechaduras com maçanetas do tipo bola, mas
sim maçanetas de empunhadura ionga. Obedecerão ao C.E.NE-15/01.

10 - VIDROS

Os vidros obedecerão ao disposto no C.E.NE-16/01, com relação á manipulação, cortes e coiocação.
Todos os vidros, serão do tipo liso transparente, com 4 mm de espessura, exceto os dos banheiros que serão
do tipo miniboreal.

11 -- PINTURA
As superficies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, secas e preparadas para o tipo de

pintura a que se destina. Será aplicada cada demão quando a precedente estiver perfeitamente seca. Os
trabalhos de pintura externa ou em locais mal abrigados, não poderão ser feitos em dias de chuva.

Adotar-se-ão precauções especiais no sentido de evitar respfngos nas superficies não destinadas a
pintura, como concreto aparente, esquadrias, pisos, apareihos hidráuiicos, etc. Ouando aconselhável, deverão
ser protegidas com papel e fita adesiva ou outro processo adequado. Os respingos, que não puderem ser
evitados, deverão ser removidos com emprego de solventes apropriados enquanto a tinta estiver fresca.

11.1 - PAREDES

As paredes internas e externas receberão previamente uma demão de selador acrilico e duas demãos
de tinta acrílica semibrilho com cores determinadas em projetos.

11.2 - ESQUADRIAS DE MADEIRA

Todas as esquadrias de madeira receberão uma demão de fundo sintético nivelador branco fosco e
duas demãos de tinta esmalte sintético na mesma cor branca.

12 - EQuiPAiiiiENro sAi¬iirÁRio sl
12.1 - LouçAs
As louças serão de primeira qualidade, na cor branca. O lavatorio do banheiro será dryéõ com

coluna. O vaso sanrtario sera do tipo com caixa de descarga acoplada. mago Some d U¿¡,,,.¿,,_
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Serão empregados acessorios de primeira qualidade. Sendo os seguintes acessorios:
A - Dispenser para papel higiênico em rolo.
B - Dispenser para toalha de papel.
C - Dispenser para sabonete liquido.
D -Espelho do banheiro. Tera moldura em aluminio, na dimensão de (40 X 60) cm, (sendo

colocado em cima do lavatõrioj.

12.3 - METAIS

Os metais serão com acabamento cromado, inclusive os registros de gaveta e pressão que ficarem
visíveis, todos de primeira qualidade, cromados com canoplas.

13 - CORRIMÃO

O corrimão será em aluminio anodizado (largura entre 38 mm e 65 mm), fixado com suportes
metálicos (diâmetro 12 mm) pela parte de baixo do corrimão. Estes devem ser executados de forma a permitir
o continuo escorregamento das mãos ao longo de seu comprimento e não proporcionar efeito de gancho.

14 - TRocAooR DE FRALDAS RErRÁriL.
Junto aos sanitários, destinados a PNE, deverão ser instalados trocadores de fraldas retráteis. Terão

dimensões de (90 x 50) cm, de madeira, MDF revestido nas duas faces com películas decorativas
impregnadas com resinas melaminicas na cor branca.

15 ~ GRAMA

Nos locais indicados em projeto serão colocadas grama em leiva do tipo “sempre verde”.

is ~ iNsrAi.AçõEs Er.ÉrRicAs r HroRo-sruvi¬rÁRiAsrrEi_EFoNEr LÓeicAi ALARME
As instalações eletricas, hidro-sanitárias, telefone,lÓgica e alarme deverão ser executadas

conforme projeto especifico elaborado por profissional habilitado para cada fim.

OBS: Quaisquer esclarecimentos ou dúvidas deverão ser sanadas junto aos proflssionais responsáveisátëlfo
respectivo projeto. / /
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____1.ResponâávelTá‹:ni‹:a __ ___ _ ______ _ _______ _ _ ______ _

ART OB
N° ce: Édson

o0'% URV*

-I

40 UE L*

THIAGO SOARES DE OLIVEIRA
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP; 1512509520

Registro: 4-IHQCE

___2.D:ldos do Contrato _ __ _ _ __ __ __ ____________________ _ _ ______________ __ _ __________

Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Lavras da Mangabeira UF1CE_ CEP: 63300000

Contrato: Não especlrícado Cetebradu em: 0B.i01i'2020
Valor; R$ 3.55'.-3.50 Tipo de contrfllanlei PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO
Ação institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

COnIraIBl1I&¡ MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE CPFICNPJZ 0'¡'.609.621II)DD1 -16
RUA MONSENHOR MECENO N°; 73

ART Vinculadai CE201 501 31983

________3.Dados daObraI'$erviço _ _ _ _ __________ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _
RUA ELESBÃO DE ALMEIDA CRISPIM N°: 5/N
Complemento: CENTRO COMUNITÁRIO Bairro: CENTRO
Cidade; LAVRAS DA MANGABEIRA UF; CE CEP; 63300000
Data de início: u8Io1I2u20 Previsão de término: 1501112020 Coordenadas Geográficas: 0. o
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não espocificado
PIODIIBIÉTIGI MUNICIPIO DE LÁVRÀ5 DÁ MANGÂBEIRA-CE CPF/CNPJI U7.509.52'IIOUU'I -1G

______4.AtlvidadaTécnlca __ _ ____ ____ _ _ _ ___ _ _ __ _ _ _ _ _ _____ ___ _

so - Profeta › ros coIvI=EA -› CDNSTRUÇÃO cIvII_ ~› EDIFICAÇÕES -› DE EDIFIDAÇÃD -›
#ros_I.I.1.1 - DE AI_vENARIA
ao - Pzz›;›zIz› › 'ros CDNFEA -›_ coI~:sTRI._I‹;Ão civil. -> INsTAI_AçoEs HIDROSSANITARIAS -›
#ros_1.4.I - DE sIsrEIuA DE AGDA I=orAvEI. ' ~
eo - Pwjzlo > 'ros coNI=EA -› coNsTRuçÃo cIvII_ -> INsTAI.Açr§›Es HIDRDSSANITARIAS -›
#ros_I.4.a . DE II×IsrAI.AçÃo DE sIsrEIvIA os Esooro sANIrÁRIo
ao - I=m¡‹zI<› > ros coI~II=EA -› EI.Emo¬rEcI¬IIcA -› INsrAI.AçÓEs EI_ETI=‹IcAs -› DE
INsrAI.AçÓEs ELErRIcÀs EM BAIXA TENSÃO .› #Tos_11.1o.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS
35 - Eiabnraçâo de Orçamenlo > TOS CONFEA -> CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> DE
EDIFICAÇÃO -> #T`O5__T.1.T.1 - DE ALVENNRIA
35 - Elaboração de orçamento > TOS CONFEA -> ELETROTÊCNICA -> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
-> DE INSTALAÇDES ELETRIcAs EM Dam TENSÃO -> #ros_1I.1o.1.I _ PARA FINS
RESIDENCIAIS
35 - Elaboração de orçamento > TOS CONFEA -> CONSTRUÇÃO CIVIL -> INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÀRIAS -> #TOS__1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL
35 ~ Elaboração de orçamento >~ TOS CONFEA -> CONSTRUÇÃO CIVIL -> INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS -> #TOS__1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

15 - Elaboração Quantidade
221.90

221,00

221,00

221,00

221,00

221.00

221.00

221,00

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Unidade
m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

_______ 5.0bsonIações _ __________ _ _ _ __________ _ ___
Projeto a Orçamento da construção do um CREAS, em Lavras da Mangabeira-CE

______6.Doclarações _ _ __ _ __ _ _ _ _ _ __ _ _ __
Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especlfica e no decreto n.

5296I'2004.

`7.EnIidadeda Classe __________ _ _ __________ _ _ _ _ ______ _ _ _
NENHUMA - NÃO OPTANTE

A autenticidade desta ART pode ser vcrificada em: hItpstl/crea-oe.síIzIc.com_brIpubIico¡, com a chave: wz2Z2 Ei
Impressa em: Iorofrzozu as I›9z.‹4:5o pan. Ip: Irr.sr.2rv.aa `
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART __
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

8 Assinaturas

*X
/f

\\š\,IIt×\.%Eizi'
š- Q

ARTD ' 'J' __
N° ca äoosso o

Cèêf1 -Õ*NIODELW

' THIAGO SO ES DE OLIVEIRADeclaro serem verdadeiras as informaçoes acima _

de___ __ _ _ de _ _ _ ______ _

:_ 'ø (Ú .í

7 f f ` /I E *ía f' Í* 1 «_-P ` -/ -cI=I=I u14.2ns.s4.4.:Ia

ÍIENHPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE - CNPJ: 07.609.621/0001-15Local d :I Ia

9. Informações __ _ _______
' AART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprova e p g

EA tad ossuir as assinaturas originais do profissional e contratante.' Somente é considerada valida a ART quando estiver cadastrada no CR .qui a. D
nt do a amenlo ou conferência no site do Crea.

10 Valor ________ _ _____ _ _ _
' - Val o: Rs 08,70 Nosso Número: 5213731518Valor da ART: R$98.18 Registrada em. 0BI01I2n20 or pag

A autenlicšddo desta ART pode sor vorilioada em: httpszllcraa-ce.si'Iac.Dom.br/publico), com a chave: wz2Z2
Impresso om: 10101/2020 as05:-14:51 por: . Ip: 177.67.217.30

\~ww,creace_org,br laIeconosoo@creaco.org.br
Tal; (35)3453-5800 Fax; (85)3453-5504 ' °°"'z",z“'°*°"“,,,§','§z*f,'¡“"“'
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ESTADO Do CEARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE LAW/ms DA MANGABEIRA

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

TERMD DE coNTRATo ouE ENTRE si FAZEM
o Municipio DE I.AvRAs DA
iviANaAEE|RArcE, ATRAVÉS DA SECRETARIA
Do TRABALHO E DEsENvoi_vmiiENTo
socrAL,_ com , NAS
condiçoes AEAixo PAcTuADAsz

O MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRAICE, pessoa juridica de direito público interno, com
sede na RUA MONSENHOR MECENO. 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRAICE ~ Ceará,
inscrito no CNPJIMF sob o n° 07.609.621/0001-16, neste ato representado pelo Ordenador de
Despesas da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Sr., doravante
denominado de CONTRATANTE, e, do outro fado a empresa, com endereço a

em , Estado do , inscrito no CNPJ sob o n° ,
representado por (nome e qualificação), ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços n° 2020.01.14.01 , Processo n°
2020.01.1-4.01 , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 2020.0l.14.01, e na Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO _ _
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇAO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇAO DE UM CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO EM ASSISTENCIA SOCIAL
- CREAS, MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, DE ACORDO COM PROJETOS EM
ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

cI.AÚsuLA TERCEIRA _ Do PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor
globaldeR$ _ _ _ _( Z _ ).

ø _.
CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

4.1 -A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ng
8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4-Providenciar os pagamentos a Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos na
Tomada de Preços n° 2020.01.14.01 no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
5.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
5.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados;

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO. 78, CENTRO. LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000

CNPJ: 07.609.621/0001-16
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ESTADO DO CEARA /QSÂ Q
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA '?__E_Ê__I;,/“'

5.4-Substituir os profisslonais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
5.5-Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, mesmo no caso de
ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, que sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a
danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições
legais vigentes;
5.?-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
5.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura
Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referencia às suas obrigações. não se transfere
a Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE;
5.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
5.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
5.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente;
5.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de
13/02/98;
5.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados;
5.15- A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro Civil com experiencia
comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados.
5.16- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
bl Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizanse pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, materia-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
dl Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1* medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção - PCMAT, no Programa de
Controle Medico de OBRAS Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de
retardar o processo de pagamento;

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000

CNPJ: 01609.62 1/0001-16
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ESTADO no CEARÁ ‹z;»% DE UA
covsiuvo MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Tecnica” correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, sob pena de
retardar o processo de pagamento;
f) Fornecer toda e qualquer documentação, calculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato, deforma convencional e em meio magnético (CD Rom);

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1- Os serviços objeto deste contrato deverão ser iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias
consecutivos, e oonciuidos até 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento da ordem de
serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666f93 e suas alterações.
6.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciado e do
novo cronograma fisico-financeiro adaptado as novas condições propostas. Esses pedidos serão
analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE.
6.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, até 10 (dez) dias antes da data do termino do prazo contratual.
6.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, não
serão considerados como inadimpiemento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
7.1-O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela prefeitura
Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, para este fim.

7.2- O objeto deste contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado peias partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA;

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão tecnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento
dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art,
69 da Lei n° 8666l93.
7.3- Mediante termo circunstanciado assinado pelas partes e apresentação das baixas ao INSS e no
CREA, referente à matricula do serviço.
7.4- Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pelo Iicitante,
quando em dinheiro, será atuatizada monetariamente.

z .z
CLAUSULA OITAVA - DA DURAÇAO DO CONTRATO

8.1- O contrato tera um prazo de vigência a partir da data de emissão da ordem de serviço até 90
(noventa) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ng 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.

cLAúsui_A NoNA - DAS coivoiçöes DE PAGAMENTO
9.1- As medições deverão ser elaboradas pela contratada, de comum acordo com CRONOGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO.
9.2- O pagamento dos serviços será efetuado ate o 30° (trigésimo) dia seguinte ao dia da
apresentação da fatura.
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ci_AúsuLA oEc|iviA - DA i=oNTE DE REcuRsos
10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro
Municipal, sob a dotação orçamentária N° 13.01 .08.122.000?.2.108.0000 -
13.02.08.244.0149.1.029.0000, Elemento de Despesa N° 4.4.90.51.00.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

11.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados,
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do INCC ~ Indice Nacional
de Custo da Construção, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas;

CLAÚSULA oEcirv1A SEGUNDA - oAs ALTERAÇÕES CONTRATU/vs
12.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei ng 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

1 1 -
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar a Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multa de 10,0 % (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis;
b.2) Multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2,0 % (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, em caso de
atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados “ex- officio" da Contratada,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a
Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRAICE, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua
reabilitação.

c|_Aúsui_A oEcnv|A QUARTA - DAS REsc|sõEs coN'rRATuAis
14.1-A rescisão contratual podera ser:
14.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a Xll e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
14.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
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14.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido;
14.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1-Os recursos cablveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n°
8666/93 e suas alterações.
15.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente dirigida ã Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
LAVRAS DA MANGABEIRA/CE.
15.3-Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de
Licitação.

ci_AúsuLA DÉCIMA sExTA - Do FORO
16.1- Fica eleito D foro da Comarca de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (tres) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

LAvRAs DA MANGABEIRA/cE (cs), de _ de _ _ ._ .

(SECRETÁRIO) CONTRATADA
Secretária de OBRAS

CONTRATANTE
TESTEMUNHAS:

01._ ___ _ 02. __________4_____
Nome: Nome:
CPF/MF: CPF/MF
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno,
` ` b menores deperigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer tra alho com

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao
` ` XXXIII do art 79 da Constituição Federai e de conformidade com a exigênciadisposto no inciso .

prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federai n° 8666193 e suas aiterações posteriores.

- _, de _ de2020.

Carimbo e assinatura do representante Iegal da empresa.

(reconhecimento de firma do assinante)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000

CNPJ: 07.609.621/0001-16


